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Resumo: Esta pesquisa emergiu das elaborações apresentadas na obra Discurso sobre o 

Método, de Descartes, cuja problemática retoma os apontamentos direcionados à ideia de 

“método”, muito bem descrita pelo filósofo, que estabelece um paralelo entre os princípios e o 

reconhecimento das normas jurídicas. A estrutura bibliográfica do estudo está voltada a esse 

filósofo, e faz uma investigação profunda em sua obra com o objetivo de elencar suas 

contribuições à área jurídica, descrita como “categorias metodológicas”. Uma das suas regras 

é nunca aceitar nada como verdadeiro sem que seja reconhecido por evidência, o que é 

conhecido como a “Regra da Evidência”. Assim, para melhor esclarecer este estudo 

primeiramente se retoma a concepção do autor sobre o conceito de “evidência”, buscando sua 

aproximação com o exercício efetivo do jurídico. Posterior a esse momento problematiza-se 

sua preposição que envolve a ideia de separação do corpo e da mente perante a indagação de 

neutralidade da Justiça, ideia que se reconhece como frágil e facilmente contestada. Por fim, 

em seus estudos, Descartes revela que, apesar de ter uma implicação problemática com a 

filosofia contemporânea, possui tem alguns pontos que podem ser considerados significativos 

para a Ciência Jurídica, cuja dimensão este artigo propõe aclarar. 
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